
"PR03ET0 DE LEI N"0tL/87"
DO LECISLATIVO MUNICIPAL.

sÓMULAt-DISP5E SOBREO QUADRODE FUNCIONÃ-'
RIOS DA CRMARA ANGZLICA
E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS...

MILTONDAMACENO LIMA, PRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEANGL
NO USODE SUASATRIBUIÇ5ES QUELHE CONFERIDASPORCA-MS

LEI, FAZ SABERQUEA CÂMARAMUNICIPALAPROVOUõ SEGUINTEPRO-
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Pera as arei toe desta LeitARTIGO -
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—CARGO5 0 conJunto de deveres e responsabilidades cometid
das ao funcionário, Criado por Lei, como denominaçao pro—
pria, om numero definido, cleeeificandoe em:

—preenchida por concurso públiA - De prou'nanto EFETIVO
co, na forme em que eg normag regulamentares dispuserem:

PARÃGRAFOÚNICO' O pessoal contratado, não concursado obg
docorão dispoaiçoee da C.L.T. eta que se
viabilize 0 concurso PÚb1ico.

B - DE PROVIMENTOEM COMISSÃO — de livre provimento da
Câmara Municipal.

QUADRO 0 conjunto dos cargos;
—PADRÃO6 a sistemática de valorização dos ce:g0B do pro—t

vimento efetivo;
SfMBOLO a sistemática da valorização doo cargos de pro—

vimento em comissao;
VENCIMENTO a retrLbuiçõa pecuni6ria bSaica, fixada em—

Lei, pago mensalmente ao funcionSri0 pelo efa—
uvo exerc{cio do cargo;

REMUNERAÇÃO o vencimento acrescido das vantagens pacu—'
niariae a que o tunclon;rio tonha direito;

CLASSEe a escale de enquadramento do servidor de acarda'
com 0 cargo enquadrado.

ARTIGO 29 -

DOSQUADROSDE CARGOSDE PROVIMENTOEFETIVO, EMCOMISSÃO
DO ENQUADRAMENTO

O quedro geral dos cergoe da CamaraMunicipal 6 composta det
— Quadro de provimento afetivo, constante do Anexo I desta



ARTIGO Os runcion6rioe ocupantes de cargos de provimento efetivo
serão enquedradoeno enexo I, estabelecido no Artigo 20,
Inciso I de presente Lei;
PARÃCRAFO

PARÃCRAFO22

O Presidente da Câmere regulamentar' por
Ato propr±o o alatema da promoçao progrea—
são ne eecqla de a 101 levando—se am con
te o tampo de 'erviço, cude progreseao aera
por quinquãnio.

—No prezo de etó 5 (cinco) dias a contar da
publicação desta Lai, e Mesa Diretora da
Câmara Municipal, faró publicar a li sta de
enquadramento.

CAPfTULO 111

DA RETRIBUIÇÃO PECUNIARIA

ARTICO

ARTICO 59

ARTICO 60

08 vancirnentog dos puncion;rioe ocupenteg do cerqos
vo ego os constantes do Anexo III, tebele I.

—A retribuiçao pecuni5ria doe funcionários ocupentee doe —
cargos de. provimento em Comieeão 6 a definida no 'naxa IV
Tebele

PARÃCRAFOÚNICO:—Osvencimentos e retribuição pecuni 'rio'
aos servi doras ocupantes de cargoa eretg
voe a de cargos em comissao, estipulados
noa Aitigog 49 0 52, nao poderão ser in—
feriar, respectivamente, aon ocupantae

cargos no PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Fica tufda a grati aceção por Punçãode Chefia, Dire
çao e aesaesoremento, retrlbuição pecuniaria paga ao fun—
cianório, pelo exercfcio de respondabiHdede de desempenha
de atividade de Chefia da Serviços, Direção a de Asaeaeo—
ramanto SuperLor.

ARTICO70 A retribuição pecuniSria de gratificação por função de
Chefia, Direção e Aaaeesoramento, "xado (cincoanta



ARTIGO 16 Esta Lei entrar; em vigor na data de de Janeiro da 1988,
revogando—se diapodçoee emcontr'rio.

GABINETEDOPRESIDENTEDA.CÃMARAMUNICIPALDE ANG{LICA-MS.
En 24 de Novembro de 1987.

Mi ton Damace Lina




